
INDICAÇÃO Nº 
3502
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as autoridades competentes  medidas visando a liberação de recursos para o Amparo Maternal, na capital de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

O Amparo maternal é uma instituição tradicional da cidade de São Paulo, que desde 1939, presta assistência integral a mulher gestante carente e seu bebe, amparando-os em suas necessidades médicas e sociais.

Além da Maternidade, o Amparo Maternal mantém um Alojamento Social, onde abriga gestantes que não tem onde morar; são aproximadamente 50 gestantes/mês que procuram abrigo na Instituição. Tanto as alojadas quanto as pacientes indicadas pelo posto de saúde, oferecem consultas pré-natal, exames laboratoriais, Teste do Pezinho, Cartório de Registros, atendimento com cestas básicas, enxovais, medicamentos e demais. Proporcionamos também acompanhamento com fisioterapeutas, psicólogos e orientações sobre cuidados pessoais e com o bebê, através da Pastoral da Escuta.

Durante o período de moradia, são proporcionadas às gestantes do alojamento, cursos de alfabetização, de computação, de artesanato, costura e culinária, sob a organização da assistente social responsável, com o intuito de proporcionar melhores condições para essa mãe situar-se na sociedade.

A Maternidade realiza 35/40 partos por dia e o mesmo número de consultas pré-natal, são  produzidos no lactário 300 mamadeiras diárias, enquanto que o refeitório, produz 1000 refeições/dia para pacientes, funcionários e alojamentos.A necessidade atual do Amparo são materiais de consumo, tais como fraldas descartáveis, leite em pó integral, chás, bolachas, café, açúcar, e materiais de higiene pessoal (papel higiênico, sabonete, cotonetes, etc.)

O amparo conta com a benevolência da população da população, que através de doações auxilia-os na luta diária, pois os recursos recebidos do SUOS são insuficientes, além dos constantes atrasos nos pagamentos.

Sendo assim, mais do que justa essa reivindicação, é necessária e imprescindível para que esse atendimento a mães de baixa renda continue acontecendo.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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